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<!ID893668-0> DECRETO No- 5.994, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

Dispõe sobre a transferência, dos contratos
de dívida externa contratual da União, dos
respectivos órgãos de origem, para o Mi-
nistério da Fazenda.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Serão transferidas ao Ministério da Fazenda, repre-
sentado pela Secretaria do Tesouro Nacional, as obrigações finan-
ceiras decorrentes de contratos de financiamento externos, tomados
pela União, cujos desembolsos tenham sido totalmente realizados
pelos credores.

Parágrafo único. Os contratos em fase de desembolso somente
serão transferidos ao Ministério da Fazenda após a conclusão dos de-
sembolsos, observados os procedimentos previstos neste Decreto.

Art. 2º A transferência das obrigações seguirá cronograma e
procedimentos complementares a serem estabelecidos pela Secretaria
do Tesouro Nacional.

§ 1º Os processos referentes à transferência das obrigações
deverão estar instruídos obrigatoriamente com:

I - declaração expressa do ordenador de despesas quanto a:

a) certeza, liquidez e exatidão das obrigações, contendo ainda
informações sobre o(s) credor(es), incluindo endereço(s) e telefone(s)
de contato(s);

b) exatidão e regularidade dos registros contábeis referentes a
cada operação a ser transferida, dos registros consignados no Sub-
sistema Dívida, com relação aos valores desembolsados, valores pa-
gos e fluxo dos pagamentos a realizar, bem como dos dados re-
ferentes ao registro financeiro da operação junto ao Banco Central do
Brasil;

II - os seguintes documentos:

a) contrato de financiamento;

b) cópia do Registro de Operação Financeira - ROF, com os
respectivos esquemas de pagamento devidamente aprovados pelo
Banco Central do Brasil;

c) cópia das três últimas cobranças enviadas pelos credores.

§ 2º Caberá ao órgão de origem:

I - proceder às regularizações contábeis dos atos adminis-
trativos pendentes e remanescentes, inclusive a análise das prestações
de contas dos convênios e instrumentos similares, se for o caso;

II - prestar informações adicionais que se façam necessárias
à completa transferência das obrigações, bem como sobre os atos
praticados antes da transferência, responsabilizando-se pela guarda
dos documentos pertinentes;

III - a responsabilidade de consignar no orçamento do exer-
cício subseqüente dotação destinada a amparar obrigações financeiras
decorrentes de cada contrato transferido no período entre 1º de maio
e 31 de dezembro de cada ano;

IV - providenciar, quando for o caso, o respectivo destaque
orçamentário de forma a possibilitar que o Ministério da Fazenda
realize os pagamentos das obrigações financeiras decorrentes dos
contratos transferidos.

Art. 3º Para as transferências efetivadas entre 1º de janeiro e
30 de abril de cada ano, caberá ao Ministério da Fazenda consignar no
orçamento do exercício subseqüente, no âmbito dos Encargos Finan-
ceiros da União, dotações destinadas a amparar as obrigações finan-
ceiras decorrentes dos contratos transferidos com base neste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2006; 185º da Independência e
118º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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Institui o Sistema de Gestão do Projeto de
Integração do Rio São Francisco com as
Bacias Hidrográficas do Nordeste Seten-
trional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição,
e conforme o disposto no art. 27, inciso XIII, da Lei nº 10.683, de 28
de maio de 2003,

D E C R E T A :

Capítulo I
DO SISTEMA DE GESTÃO DO PROJETO DE INTEGRAÇÃO

DE BACIAS - SGIB

Art. 1º Fica instituído o Sistema de Gestão do Projeto de
Integração do Rio São Francisco com as Bacias Hidrográficas do
Nordeste Setentrional - SGIB, para a coordenação de competências
determinadas em lei dos órgãos e entidades referidos no art. 3º,
quanto ao Projeto de Integração do Rio São Francisco com as Bacias
Hidrográficas do Nordeste Setentrional - PISF, com a finalidade de
alcançar, entre outros, os seguintes objetivos:

I - promover a sustentabilidade da operação referente à infra-
estrutura hídrica a ser implantada pelo Ministério da Integração Na-
cional no âmbito do PISF;

II - garantir a gestão integrada, descentralizada e sustentável dos
recursos hídricos disponibilizados, direta e indiretamente, pelo PISF;

III - viabilizar a melhoria das condições de abastecimento
d'água na área de influência do PISF, visando atenuar os impactos
advindos de situações climáticas adversas;

IV - induzir o uso eficiente dos recursos hídricos dispo-
nibilizados pelo PISF pelos setores usuários, visando ao desenvol-
vimento sustentável da região beneficiada pelo referido Projeto;

V - coordenar a execução do PISF.

§ 1º O SGIB abrangerá a área geográfica de influência do
PISF, doravante denominada Região da Integração.

§ 2º A Região da Integração compreende o conjunto de
municípios abastecidos pelas estruturas hídricas interligadas aos Eixos
Norte e Leste do PISF e aos seus ramais (Ramal do Entremontes,
Ramal do Agreste e Ramal do Salgado), inseridos nas bacias e nas
sub-bacias receptoras: do Rio Jaguaribe (CE), bacias metropolitanas
de Fortaleza (CE), do Rio Apodi (RN), do Rio Piranhas-Açu (RN), do
Rio Paraíba (PB), do Rio Piranhas (PB), do Rio Brígida (PE), do Rio
Terra Nova (PE), do Rio Pajeú (PE), do Rio Moxotó (PE) e bacias do
Agreste Pernambucano (do Rio Capibaribe, do Rio Ipojuca, do Rio
Una, do Rio Mundaú e do Rio Ipanema).

Art. 2º Nenhum órgão ou entidade com funções no SGIB
poderá exercer suas competências além das determinadas em lei, e
este Decreto não autoriza assunção de despesas além das já previstas
em lei.

Parágrafo único. As obrigações decorrentes do PISF deverão
ser previstas por meio de contratos, convênios e consórcios que serão
celebrados pelos órgãos e entidades federais com os órgãos e en-
tidades estaduais, sempre conforme previsão orçamentária.

Art. 3º O SGIB congregará grupos de assessoramento e ins-
tituições federais e estaduais, com interferência na gestão dos re-
cursos hídricos, assim organizado:

I - Ministério da Integração Nacional, Órgão Coordenador;

II - Agência Nacional de Águas - ANA, Entidade Reguladora;

III - Conselho Gestor;

IV - Operadora Federal; e

V - Operadoras Estaduais.

§ 1º A participação da ANA ocorrerá pelo exercício da sua
competência regulatória nos casos previstos em lei.

§ 2º Serão convidados para compor o SGIB as entidades
estaduais responsáveis pelo fornecimento de água bruta do Rio São
Francisco às bacias receptoras, doravante denominadas de Operadoras
Estaduais.

Capítulo II
DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL

Art. 4º O Ministério da Integração Nacional é o órgão res-
ponsável pela política nacional de infra-estrutura hídrica, encarregado
da implantação do PISF, tendo as seguintes atribuições, além de
outras fixadas em lei e neste Decreto:

I - coordenar a execução do PISF;

II - coordenar o SGIB;

III - coordenar as atividades do Conselho Gestor;

IV - estabelecer programas que induzam o uso eficiente e
racional dos recursos hídricos disponibilizados pelo PISF e que po-
tencializem o desenvolvimento econômico e social da Região da
Integração; e

V - priorizar recursos alocados no Orçamento Geral da União
para colaborar com os Estados, por meio dos órgãos que lhe são
vinculados, em apoio à implantação de projetos de infra-estrutura
hídrica na área beneficiada pelo PISF.

Capítulo III
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

Art. 5º Os órgãos e entidades integrantes do SGIB obser-
varão a competência regulatória da ANA, especialmente requerendo
dela que aprove as disposições normativas do Plano de Gestão Anual
do PISF que se insiram nos limites desta competência.

§ 1º A Operadora Federal deve cumprir as condicionantes
estabelecidas na outorga de direito de uso de recursos hídricos, re-
ferentes às suas funções, bem como permitir a fiscalização do seu
cumprimento pela ANA.

§ 2º Os contratos, convênios e consórcios dos órgãos e en-
tidades federais com órgãos e entidades estaduais devem prever o
cumprimento das obrigações constantes na outorga de direito de uso
de recursos hídricos, em relação às atribuições que couber a esses
órgãos e entidades estaduais no SGIB.

§ 3º Os contratos, convênios e consórcios mencionados no §
2º também preverão quais obrigações dos órgãos e entidades es-
taduais constarão no Plano de Gestão Anual.

Capítulo IV
DO CONSELHO GESTOR

Art. 6º O Conselho Gestor, grupo temporário de assesso-
ramento com representação da União e dos Estados das bacias re-
ceptoras, deverá assessorar o Ministro de Estado da Integração Na-
cional nas seguintes atribuições:

I - estabelecimento de diretrizes para a elaboração do Plano
de Gestão Anual do PISF;

II - proposição de padrões de qualidade e regras de alocação
da água entre os Estados receptores;

III - proposição sistemática de alocação das vazões não con-
tratadas;

IV - articulação e solução de conflitos entre a Operadora
Federal e os Estados e entre estes;

V - acompanhamento da execução do PISF; e

VI - proposição de programas que induzam ao uso eficiente
e racional dos recursos hídricos disponibilizados pelo PISF e que
potencializem o desenvolvimento econômico e social da região be-
neficiada.

Art. 7º Comporão o Conselho Gestor, por intermédio de um
representante, titular e suplente:

I - Ministério da Integração Nacional, que o coordenará;

II - Ministério de Minas e Energia;

III - Ministério do Meio Ambiente;

IV - Casa Civil da Presidência da República;

V - Estado do Ceará;

VI - Estado do Rio Grande do Norte;

VII - Estado da Paraíba; e

VIII - Estado de Pernambuco.

§ 1º O Ministro de Estado da Integração Nacional convidará
os Estados participantes a indicar pessoas de atuação na área de
recursos hídricos para compor o Conselho Gestor.

§ 2º Os membros, titulares e suplentes, do Conselho Gestor,
indicados pelos titulares dos órgãos referidos nos incisos I a IV e
pelos governadores dos entes referidos nos incisos V a VIII do caput
deste artigo, serão designados pelo Ministro de Estado da Integração
Nacional.

§ 3º Os membros do Conselho Gestor serão substituídos, em
suas ausências e impedimentos, por seus respectivos suplentes.

§ 4º Em caso de extinção do vínculo de membro do Con-
selho Gestor com o ente ou órgão representado, este poderá solicitar
que o Ministro de Estado da Integração Nacional designe um novo
indicado.

§ 5º A participação no Conselho Gestor será considerada
relevante prestação de serviços e não será remunerada.

Art. 8º O Conselho Gestor encaminhará ao Ministério da
Integração Nacional, no prazo de um ano a contar da publicação deste
Decreto, proposta de modelo de gestão para o PISF.

Art. 9º O Conselho Gestor encerrará seus trabalhos quando o
modelo referido no art. 8o deste Decreto for definitivamente ins-
tituído.

Art. 10. O Coordenador do Conselho Gestor poderá convidar
representantes de outros entes, entidades ou órgãos para participar de
suas reuniões e de discussões.




